
PREFEITURA A4UNICIPAL DE ITAU DE
.P

MINAS
MINAS GERAIS

LEllN.o 1269, 1)E 20 DE NOVEMBRO DE 2023

Dl:oLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A
A=13$0CIAÇÃ0 DA FAMÍLIA ROT/IRIA DE ITAU DE
MINAS -. AFRIM.

A Câmara Municipal de ltaú de l\finas (MG), por seus representantes aprovou
e eu, Norival Francisco de Lama, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a
seguinte lei:

.Art. ]' - Filia dec]ara.:]a c]e Uti]i(jade Pública Municipal a Associação da
Fairnília Rotária cle ltaú de f.4inasi -- AFRll\4, inscrita no CNPJ sob o n.o
'10 .378 .948/000 '1-39

Art. 2' « Esta Lei entra em vigor na data publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Pt'efeitura Municipa]de ]]:ar] de Minas, em 20 de Novembro de 2023

N(:)FtIVAL FR/MCIS(#) DE LIMO\
PíiEPEITO MLIBilCiPAL


